
INDICAÇÃO Nº 167/2025 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas
regimentais, em conformidade com o art. 135 do Regimento Interno,
vem apresentar ao Plenário da Câmara a INDICAÇÃO abaixo que,
após tramitação regimental, deverá ser enviada ao Sr. Prefeito, dr.
Fernando Antônio Dutra Macedo.

INDICO que a Administração Municipal avalie a
possibilidade de atender os moradores, realizando as seguintes
melhorias ao longo do muro de contenção da rua Cel. Luiz
Furtado de Mendonça, conhecida como " CASAS
POPULARES”: 1° Instalação de grade de proteção na parte
alta;  2° Revitalização da pintura do muro de contenção (avaliar a
possibilidade de instalação de Pastilhas); 3° Plantio de grama
(paisagismo); 4° Instalação de corrimão nas descidas dos morros
de acesso (entrada/ saída).

J u s t i f i c a t i v a: Trata-se de solicitações antigas de
moradores que já foram indicadas anteriormente por outros
vereadores. As solicitações visam a valorização paisagística do
espaço, melhorias na acessibilidade e segurança para os moradores e
pedestres que circulam pelo local. Câmara Municipal de Rio Pomba,
31 de julho de 2025.

DEMÉTRIUS CARVALHO DE OLIVEIRA
Vereador - MDB

Câmara Municipal de Rio Pomba - MG - Gabinete do Vereador(a) -
Rua Januário Lima, nº: 55, 36180-000

e-mail: camararp@rdfnet.com.br - Tel.: 3235711455
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